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EDITAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PUBLICA PRESENCIAL Nº 008/2025 
PROCESSSO ADMINISTRATIVO Nº 291/2025 

DATA DA SESSÃO: 26/11/2025 HORÁRIO: 09:00 (HRB) 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL, EM REGIME EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 
MODO DE DISPUTA:FECHADO/ABERTO. 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: DAVI ALEXANDRE. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BALIZA/RR, por intermédio da Secretária Municipal de 
Licitação, Contratos e Convênios, torna público que se acha aberta, licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL N° 008/2025, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
em Regime de Execução EMPREITADA POR PREÇO  UNITÁRIO, conforme Processo nº 
291/2025, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
CONSTRUÇÃO DE PONTES DE MADEIRA EM ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JOÃO DA BALIZA/RR, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA, 
TRANSPORTE, EQUIPAMENTOS E TODAS AS DEMAIS DESPESAS NECESSÁRIAS 
PARA A EXECUÇÃO COMPLETA DA OBRA. 
O Procedimento Licitatório será regido nos termos LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 
2021, DECRETO MUNICIPAL Nº 065, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024 e, subsidiariamente, Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e demais instruções condições contidas neste Edital 
e seus anexos, conforme segue: Iniciando-se no dia 26 DE NOVEMBRO DE 2025, AS 09:00 
(horário Brasília), e será conduzido pelo Agente de Contratação denominado Agente de Contratação 
com o auxílio da equipe de apoio, designados pelo Decreto nº 038, de 20 de janeiro de 2025. Podendo 
eventualmente ser prorrogado a critério do Agente de Contratação, o credenciamento dos 
representantes das empresas licitantes, ou caso não haja expediente nesta data, no primeiro dia útil 
subsequente na mesma hora e local aqui mencionados. 

DO USO DO PRESENCIAL: 

Esta licitação será realizada com as condições estabelecidas neste Edital, e será regida pela Lei Federal 
nº 14.133/2021 e pelo Decreto Municipal nº.065 /2024, e demais legislações pertinentes ao objeto. 
A opção pela modalidade presencial tem por base legal o disposto no artigo 176, inciso II, da lei Federal 
nº 14.133/2021 e se justifica  observando que se trata de objeto imprescindível e essencial para a 
manutenção e busca da excelência do serviço público prestado aos munícipes, conforme as 
especificações do Projeto Básico: 

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, 
contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento: 

(...) 
II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere o § 2º 

do art. 17 desta Lei; 
Além da previsão constante na Legislação Federal, o §2º do artigo 61º do Decreto Municipal nº. 
065/2024, que regulamenta os procedimentos a serem realizados com fundamento na Lei Federal nº. 
14.133/2021, estabelece que: 
A Lei nº. 14.133/2021 também prevê, no parágrafo segundo do artigo 17 que as licitações serão 
realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, sendo admitida a utilização da forma presencial, 
desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo. 
Na forma presencial tem-se menos procedimentos burocráticos, além do que, na forma presencial há 
maior possibilidade de esclarecimentos imediatos durante a sessão e facilidade na negociação de preços, 
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além do que a verificação das condições de habilitação técnica das licitantes, evitando inclusive 
apresentação de propostas que não preenchem as condições de habilitação através de documentos 
verossímeis e adequados ao objeto, evitando propostas que não sustentam, causando morosidade e 
embaraços no certame, além do que, ainda que na modalidade presencial cumpre inclusive as disposições 
de Lei tais como o princípio da publicidade que garante a transparência dos atos na realização da mesma, 
que são cumpridos na forma da Lei. 

1. DO OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE PONTES
DE MADEIRA EM ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BALIZA/RR,
COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA, TRANSPORTE,
EQUIPAMENTOS E TODAS AS DEMAIS DESPESAS NECESSÁRIAS PARA A EXECUÇÃO
COMPLETA DA OBRA. De acordo com as condições estabelecidas no Projeto Básico e edital.

1.1. A licitação será MENOR PREÇO GLOBAL, em Regime de Execução EMPREITADA POR 
PREÇO  UNITÁRIO, conforme constante do Projeto Básico. 
1.2. Havendo divergência da descrição do item entre o Projeto Básico e o Edital, prevalecerá 
descrição contida no Edital. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:

2.1- PODERÃO PARTICIPAR DESTA CONCORRÊNCIA: 
2.2 Empresas Cadastradas no Município de São João da Baliza/RR, que detenham Atividade 
Pertinente e Compatível com o Objeto deste certame. 
2.3 Poderão participar deste certame todos os interessados que tenham em seu objeto de 
contrato ou CNAE principal ou secundários ramo pertinente ao objeto desta licitação. 
2.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante. 
2.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

conforme artigo 
16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. A obtenção do benefício fica limitada 
às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como ME e EPP. 

2.2- NÃO PODERÃO CONCORRER DIRETA OU INDIRETAMENTE NESTA LICITAÇÃO: 
2.2.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 
2.2.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.2.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
2.2.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.2.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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2.2.6 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
2.2.7 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
2.2.8 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
2.2.9- As licitantes deverão apresentar, 2 (dois) envelopes devidamente fechados, contendo no envelope 
nº 1, sua proposta comercial conforme no edital, e no envelope n° 2 a documentação comprobatória 
dahabilitação solicitada neste edital, sendo que, ambos deverão conter, na parte externa, além da razão 
social, CNPJ, endereço e telefone, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE Nº 01 – “PROPOSTA DE PREÇOS” 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO. 

3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO/PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:

3.1 – Qualquer pessoa que retirou esse edital é parte legítima para impugnar este Edital por 
irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 
úteis antes da data da abertura do certame. 
3.2 – Devendo ser protocolizadas no endereço informado no Preâmbulo deste Edital, no Protocolo da 
Secretaria Municipal de Licitações, Contratos e Convênios (SEMLIC), somente no horário das 
08h00min às 14:00hs. 
3.3. Caberá a Agente de Contratação decidir apresentar resposta no prazo previsto no parágrafo único 
do Artigo 164 da Lei N.º 14.133/2021. 
3.4. A impugnação ou questionamento interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
3.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos nocertame. 
3.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
3.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame caso o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DA BALIZA/RR 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 008/2025 
PROCESSO Nº 291/2025 
Data e hora da abertura: 26/11/2025 – 09:00(HRB). Razão Social e CNPJ: 
Endereço completo do licitante. Telefone do licitante: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DA BALIZA/RR 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 008/2025 
PROCESSO Nº 291 /2025 
Data e hora da abertura: 26/11/2025 – 09:00(HRB). 
Razão Social e CNPJ: 
Endereço completo do licitante. 
Telefone do licitante: 
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teor interfira em elaboração de proposta e prejudique a apuração de proposta mais vantajosa. 
3.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Secretaria 
Municipal de Licitação, Contratos e Convênios da Prefeitura Municipal de São Joao da Baliza/RR. 

4. DO CREDENCIAMENTO: 
 
4.1. A licitante deverá se apresentar para credenciamento junto ao Agente de Contratação por um 
representante devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento 
licitatório. 
4.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir 
nas fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste 
Edital, por sua representada. 
4.3. Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes 
documentos:  
I - Documento oficial de identidade; 
II Procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de 
preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante, ou documento no 
qual estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações, no caso do representante ser 
sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, em decorrência de tal investidura; 
III – Contrato Social e alteração contratual (consolidado) ou documento que substitui. 
IV - Certificado de registro cadastral emitido pelo Município de são João da Baliza; 
4.4. Caso a procuração seja particular ou credencial, deverá ter firma reconhecida e estar acompanhada 
dos documentos comprobatórios dos poderes do outorgante, tais como contrato social/alteração 
contratual. 
4.5. Em se tratando de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP, a comprovação desta 
condição será efetuada mediante certidão específica expedida pela Junta Comercial, e deverá ocorrer 
quando do credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº. 123/2006. 
4.6 A licitante deve ainda apresentar uma declaração dando ciência de que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação, conforme preceitua o Artigo 63, inciso I, da Lei N.º 14.133/2021. 
4.7 A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento, impedirá a 
participação do representante da licitante na sessão, para fins de apresentação de lances, implicará no 
impedimento de manifestar intenção de recurso, ficando apenas como ouvinte. 
4.8. A sessão será conduzida pelo Agente de Contratação da Prefeitura de São João da Baliza. 

 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO: 

5.1. O valor da Proposta deverá estar crescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) 
de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, definidos por meio de composição de custos 
unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente do Sistema de Custos Referenciais de 
Obras (SICRO), para serviços e obras de infraestrutura de transportes, nos termos do art. 23, §2o, da 
Lei no 14.133/2021, conforme Projeto Básico. Conforme dispõe a Súmula no 258 do TCU, "as 
composições de custos unitários" e o detalhamento de encargos sociais e do BDI integram a planilha 
orçamentária da licitante. 
5.2. Os preços adotados pelas licitantes deverão estar de acordo com os praticados no mercado e, neles, 
deverão estar inclusas todas as despesas necessárias, inclusive custos com materiais, impostos, taxas, 
transportes, fretes, instalações, depreciações, mão-de-obra, encargos sociais e trabalhistas, instalações 
e quaisquer outras despesas inerentes aos serviços, na forma do item anterior 
5.3. No envelope nº. 01 deve conter a Proposta e os Documentos que atendem aos seguintes requisitos 
da Proposta, conforme ANEXO XIV, deste Edital, devendo ser impressa, redigida preferencialmente 
com fonte no mínimo “11”, em papel timbrado da empresa ou com o carimbo que a identifique, redigida 
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em língua portuguesa com clareza, salvo quanto as expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, datada, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo Titular 
ou Procurador, devendo ainda constar: 
a) o mês de referência dos preços, que deverá ser o mês do orçamento da Administração apresentado 
na proposta; no do Processo, no do Edital da Concorrência, dia e hora da sessão pública; 
b) o prazo de validade da Proposta Comercial, não será́́ ́inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação, prorrogável, a pedido da Administração; 
observações: As propostas omissas ou que constarem prazo inferior serão válidas e consideradas 
com o prazo mínimo estabelecido nesta alínea; 
c) o nome do BANCO, número da respectiva AGÊNCIA e o número da CONTA CORRENTE que 
desejar receber seus créditos; 
d) o prazo de execução e local de execução. 
Planilhas Orçamentarias, inclusive relação dos preços unitários dos insumos, tais como materiais, mão 
de obra, equipamentos, serviços especializados, que acompanha com preços em real, que poderá́́ ser 
grafada em computador ou equivalente, devendo ser apresentada em 01 (uma) via original e 01 (uma) 
via digital (formato EXCEL), contendo: 
a) identificação da empresa licitante; 
b) rubrica em todas as folhas e assinatura do representante legal da empresa e seu responsável técnico 

aofinal; 
c) mesma ordem, numeração, descrição e quantitativos apresentados na planilha fornecida pela 
Prefeitura Municipal de São João da Baliza/RR, com os preços propostos pela licitante, que, 
multiplicados pelas quantidades correspondentes e efetuado o somatório dos itens, resultarão o valor 
final da proposta. 
d) Cronograma Físico-Financeiro, no qual deverão ser apresentados, na parte física, os percentuais 
de serviços, e na parte financeira, os valores em reais correspondentes aos serviços a serem faturados 
em cada mês, devidamente assinados pelo representante legal da licitante e seu responsável técnico. 
e) Os preços unitários apresentados pela licitante não poderão ultrapassar os preços unitários 
constantes do orçamento da Administração. 
f) Planilha de Composições de Preços Unitários. 
a) Na Planilha Orçamentaria os campos destinados aos preços unitários propostos, deverão ser 
preenchidos escritos em algarismos arábicos, e calculados os preços parciais e totais fazendo os 
arredondamentos necessários (duas casas decimais). 
b) Todos os cálculos efetuados pela empresa licitante em suas planilhas deverão considerar o 
arredondamento com duas casas decimais. 
c) A licitante que deixar de apresentar algum documento/planilha exigidos no referido edital e/ou 
apresentar documento em divergência ao que fora solicitado e/ou apresentar vícios que impactem no 
cálculo do valor proposto será desclassificada. 
d) Os modelos das planilhas orçamentárias poderão ser extraídos do arquivo em PDF a ser fornecido 
com as planilhas de composição dos preços da Proposta de Preço, anexo a este Edital. 
e) As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta licitação, sendo 
desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas no Edital 
e nos seus anexos. 
f) Não será admitida a modificação da proposta pelo licitante que aceitar prorrogar a sua validade. 
Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 
apresentação dos documentos para a contratação (art. 58, § 3º da Lei nº 14.133/2021). 
g) O conteúdo das propostas é sigiloso até a abertura da sessão pública (art. 13, I da Lei nº 
14.133/2021), sob pena de incursão no art. 337-J do Código Penal. 

5.3.2. Garantia Proposta: 
a) No momento da apresentação da proposta o licitante deverá comprovar o recolhimento de quantia 
a título de garantia de proposta, como requisito de Pré-habilitação (Art. 58 da Lei nº 14.133/2021), 
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juntada ao (Envelope nº 1) Propostas de Preços. 
b) Caberá ao licitante optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro 
em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 
avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
II - seguro-garantia; 
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 
País pelo Banco Central do Brasil; ou 
IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. (Incluído pela 
Lei nº 14.770, de 2023). 
5.3.3 A garantia de proposta deverá ser de 1% do valor total da proposta. 
5.3.4 Em caso de caução em dinheiro, deverá ser através de depósito ou transferência bancaria, e 
deverá ser realizado em nome do favorecido a Prefeitura Municipal de São João da Baliza, 
identificando-o com CNPJ: 04.056.248/0001-25, na conta Banco do Brasil (001), Agência 3797-4, 
Conta Corrente nº 9.298-3, pertencente ao Município de São João da Baliza/RR. É obrigatório que o 
depósito seja identificado, contendo as informações completas da empresa licitante, identificando com 
a razão social atualizada de acordo com a última alteração contratual, incluindo o CNPJ da mesma, 
para garantir a correta associação ao processo licitatório. O depósito ou transferência deverá ser 
efetuado pela empresa interessada em participar do certame até à data de abertura. 
5.3.5 No caso e caução em dinheiro, a garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação 
(Art. 58, § 2º da Lei nº 14.133/2021). 
5.3.6 Tratando-se de um requisito de pré-classificação, caso o licitante não a apresente ou não atenda 
aos requisitos dos subitens 5.3.2 e 5.3.3 oportunamente, terá sua proposta desclassificada. 
5.3.7 O Município não se responsabilizará pelos depósitos ou transferências bancárias que forem 
apresentadas em contas correntes diversas da indicada no subitem 5.3.4 deste edital. 
5.3.8 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de 
reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 
5.3.9 Fica fixado o prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior 
à assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado quando optar pela modalidade 
prevista no inciso II do item 5.3.2 deste Edital. 

 
6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.1 Conforme o projeto Básico. 
 
7. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 
7.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou autenticada pelo Agente de Contratação no 
ato da sessão, podendo ser consultados pela INTERNET pela equipe de apoio para verificar a 
veracidade, sob pena de INABILITAÇÃO. 
7.2 – Para habilitação dos licitantes, serão exigidas as seguintes documentações: 

 
7.2.1- DA CAPACIDADE JURÍDICA: 
a) ato Constitutivo; Estatuto ou Contrato Social, em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 
b) registro comercial em caso de empresa individual; 
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 
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d) Xerox do RG e CPF dos sócios da empresa 
e) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), atualizada; 

 
7.2.2 DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional/Receita Federal do Brasil (Portaria 
PGFN/RFB Nº 02 de 31/08/05), onde está sediada a empresa e abrangendo também Negativa de Débito 
- CND, perante o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, com validade na data da realização 
desta licitação; 
b) Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Estadual em que for sediada a empresa, com 
validade na data da realização desta licitação; 
c) Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Municipal, onde está sediada a empresa, com 
validade na data da realização da Licitação; 
d) Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Municipal, do Município de São João da Baliza, 
com validade na data da realização da Licitação; 
e) Certidão de Regularidade - CRF, perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS, 
com validade na data de realização desta licitação (Lei Nº 8.036/90 art. 27 alínea “a”); e 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, válida em cumprimento à Lei N° 

12.440/2011. 
 
7.2.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

 
a. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
devendo ter sido expedida em até 30 (trinta) dias da data de apresentação das propostas. 
b. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial dentro da validade atualizada; 
c. Cópia do Balanço Patrimonial constando o Termo de Abertura e Encerramento e demonstrações 

contáveis dos 
2 (dois) último exercícios sociais já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente assinados 
pelo representante legal e contador, acompanhada da Certidão de regularidade profissional expedida 
pelo conselho regional de classe, válida na data do certame com a finalidade de editais de licitação. 
d. A comprovação de boa situação financeira da empresa será avaliada com base nos índices 
contábeis de liquidez geral (LG), solvência geral (SG) e liquidez corrente (LC), superiores a 1 (um 
inteiro), resultante da aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a longo Prazo LG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo Ativo 
Total SG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
Ativo Circulante LC = Passivo Circulante 

 
e. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo licitante. 
f. As empresas que foram constituídas no presente exercício deverão apresentar o Balanço de 

Abertura, autenticado por Contador registrado no Conselho de Contabilidade- CRC. 
g. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base na data limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
h. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 
i. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 65,§1º). 
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7.2.4 OS LICITANTES DEVERÃO APRESENTAR JUNTO COM A DOCUMENTAÇÃO 
DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE 02) AINDA: 
a) Alvará de Funcionamento devidamente atualizado pertinente ao objeto do certame, caso seja 
definitivo, deve ser apresentado juntamente com o comprovante de pagamento da anuidade; 
b) Declarações (conforme modelo Anexo II). 
c) Apresentar a comprovação de situação REGULAR da licitante junto ao Cadastro Nacional de 
Empresa Inidôneas e Suspensas – CEIS, por meio de acesso ao portal da Transparência, bem como a 
existência de impeditivos de contratação por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de 
Condenações Cíveis por ato improbidade administrativa, disponível no site doCNJ, sob pena de 
inabilitação da mesma no processo licitatório (http://www.portaldatransparencia.gov.br /ceis e 
http://www.cnj.jus.br) e a certidão consolidada do TCU por meio do sítio https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/. 
 
7.2.5 ALÉM DESTA DOCUMENTAÇÃO, O LICITANTE DEVERÁ ATENDER TODAS AS 
EXIGÊNCIAS CONFORME DESCRITO (PROJETO BÁSICO), DESTE EDITAL. 
a) A análise da documentação para a habilitação será realizada após o julgamento, sendo devolvidos 
os envelopes dos vencidos ao fim da sessão, nos termos do Artigo 17 da Lei N.º 14.133/2021. 
b) Os documentos de habilitação relacionados acima deverão estar válidos e em vigor tendo-se como 
referência a data da abertura da Sessão, informada no preâmbulo deste Edital. 
c) para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem prazo de validade, considerar- sê- 
a 60 (sessenta) dias a partir da data de emissão. 
d) A documentação de habilitação deverá ser apresentada em nome da licitante que será responsável 
pela execução do contrato e faturamento, com o mesmo número do CNPJ e endereço. Só serão aceitos 
documentos com a mesma razão social, porém CNPJ e endereço diverso, se os mesmos tiverem 
validade para todas as filiais e matriz. 
e) É facultado ao Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase deste certame, 
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de 
classificação e habilitação. 
f) O não atendimento de qualquer das condições aqui previstas provocará a inabilitação do Licitante. 
g) As licitantes cadastradas neste certame, como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, 
nos termos da Lei Complementar 123/2006, não poderão ser inabilitadas em razão de irregularidades 
quanto aos DOCUMENTOS FISCAIS apresentadas, mas deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição (redação da pela Lei Complementar N.º 155/2016), sob pena de inabilitação pela 
ausência dos mesmos. 
h) Havendo alguma irregularidade no documento fiscal das Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
do Agente de Contratação, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, desde 
que observado o item anterior. 
i) O Agente de Contratação poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação. 
k) A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 155 e seguintes da Lei Federal 
N.º 14.133/2021, sendo facultado convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
l) Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o licitante será declarado vencedor. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/
http://www.cnj.jus.br/
http://www.cnj.jus.br/
http://www.cnj.jus.br/
http://www.cnj.jus.br/
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8. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS E DAS CONTRARAZÕES: 

 
8.1. Qualquer interessado poderá apresentar recursos contra os atos decisórios proferidos no curso da 
concorrência, na forma disposta no Artigo 165 da Lei N.º 14.133/2021. 
8.1.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
8.3. A intenção de recorrer deverá sermanifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
8.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação; 
8.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 
o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
8.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
8.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
8.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 
avista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
8.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
8.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
8.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
8.10. Não serão considerados válidos recursos enviados, via correio ou via e-mail, portanto devem ser 
protocolados na Secretaria Municipal de Licitação, Contratos e Convênios da Prefeitura Municipal de 
São João da Baliza/RR. 

9. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
9.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, será adjudicado ao licitante declarado vencedor, 
por ato do Agente de Contratação, caso não haja interposição de recurso e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto 
e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará procedimento licitatório. 

 
10. DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO: 
10.1 Quanto a fiscalização e o recebimento do objeto da licitação, serão observadas as regras 
estabelecidas nos termos da Lei nº 14.133-21 e PROJETO BÁSICO, anexo I, do presente edital. 
10.2 Em casos de convênio, a Contratada deverá permitir o livre acesso de servidores do 
CONCEDENTE, e dos Órgãos de Controle Internos e Externos, a qualquer tempo e lugar, aos 
processos, documentos e informações referentes a este convênio, bem como aos locais de execução do 
objeto do presente Contrato. 

 
11. DO PAGAMENTO: 
11.1 Os recursos destinados para essa aquisição estão segurados na classificação orçamentária: 
Exercício: 2025. 

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
PROGRAMA: 26 452 2500 2122 0000 MANUTENÇÃO DE ESTRADAS E PONTES EM GERAL 
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ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURIDICA 
FONTE DE RECURSOS: Emenda Parlamentar: 202544980004 

2.1. Valor Máximo para Contratação: R$ 1.112.224,37 (um milhão, cento e doze mil, duzentos e 
vinte e quatro reais e trinta e sete centavos). 
 
11.2 Os pagamentos decorrentes da concretização do objeto desta licitação serão efetuados 
conforme descrito no Projeto Básico, Anexo I, deste Edital. 
11.3 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

 
12. DA PRESTAÇÃO E GARANTIA: 
12.1. Na forma do Art. 96 da Lei nº 14.133 de 2021. A critério da autoridade competente, em cada caso, 
poderá ser exigida, mediante previsão no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, 
serviços e fornecimentos. 
13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
13.1 Em conformidade com os artigos 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021, a inexecução total ou parcial 
do contrato, a prática de atos ilícitos durante a licitação ou a execução contratual, bem como o 
descumprimento de obrigações assumidas pela licitante/contratada, poderão ensejar a aplicação das 
seguintes sanções administrativas: 
a) Advertência, por infrações de menor gravidade que não causem prejuízo direto à Administração; 
b) Multa, conforme valores e critérios previstos neste edital e no contrato; 
c) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 3 (três) anos, 
nos casos de infrações graves; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, aplicável 
em casos de infrações gravíssimas, por prazo indeterminado, até que seja promovida a reabilitação, 
conforme disposto em lei. 
13.2 As penalidades serão aplicadas mediante processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa, observados os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, nos 
termos da legislação vigente. 
13.3 A aplicação das sanções previstas não exclui a responsabilidade civil e penal da 
licitante/contratada, bem como a obrigação de ressarcimento pelos danos causados à Administração. 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
14.1 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 
inabilitação do proponente, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 
penais cabíveis. 
14.2 Toda a documentação apresentada neste instrumento convocatório e seus anexos são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita 
em outro será considerado especificado e válido. 
14.3 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
14.4 No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em Ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 
14.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
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desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
14.6 É facultada ao Agente de Contratação, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
14.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 
Municipal de São João da Baliza/RR. 
14.8 O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 
Contrato, na forma do art. 125 da Lei n° 14.133/2021. 
14.9 Esta Licitação poderá ser revogada pela autoridade competente em face do interesse público, em 
razão de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros. 
14.10 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de São João da Baliza, no interesse da Administração, o 
direito de adiar a data de abertura das propostas da presente Licitação, dando conhecimento aos 
interessados, bem como alterar as especificações e/ou condições deste Edital, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
14.11 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
14.12 Qualquer modificação no presente edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação 
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
14.13 Em casos de equívocos de digitação no texto do presente edital ou em seus anexos, será publicado 
um adendo retificador e/ou esclarecedor, contendo as devidas correções para melhor compreensão dos 
licitantes, evitando possíveis desentendimentos. 
14.14 Fica o licitante ciente que a simples apresentação da proposta implica na aceitação de todas as 
condições estabelecidas neste edital, não podendo invocar nenhum desconhecimento, como elemento 
impeditivo da formulação de sua proposta ou do perfeito cumprimento do ajuste. 
14.15 Fica eleito o foro da Comarca de São Luiz do Anauá, Estado de Roraima, para solucionar 
quaisquer questões oriundas desta licitação. 
14.16 .O Edital e seus Anexos NÃO estão disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), por força do disposto no Art. 176 da Lei nº 14.133, podendo ser solicitado pelo e-mail 
semlic@sjb.rr.gov.br. 

 
15. ANEXOS: 
15.1 Constituem anexos deste instrumento convocatório, fazendo parte 
integrante:  
Anexo I – Projeto Básico e seus Anexos; 
Anexo II – Modelo de Aceite de Declarações; 
Anexo III – Modelo de Declaração De Elaboração Independente De Proposta;  
Anexo IV – Modelo De Declaração De Ciência; 
Anexo V - Minuta Contratual; 
Anexo VI – Modelo da Proposta de Preços. 

 

São João da Baliza/RR, em 07 de novembro de 2025. 
 
 
 

mailto:semlic@sjb.rr.gov.br.
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De acordo: 

LUIS PAULO DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Licitações, Contratos e 

Convênios 
Decreto nº 001/2025 

 
 
 

DAVI ALEXANDRE FERREIRA DOS REIS 
Agente de Contratação 

Decreto n° 39/2025 
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PROJETO BÁSICO 

 
 

1 - INTRODUÇÃO 
 
1.1. Em cumprimento a Lei Federal n° 14.133, de 2021 elaboramos este PROJETO BÁSICO, 
para que seja realizada CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
CONSTRUÇÃO DE PONTES DE MADEIRA EM ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DA BALIZA/RR, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE 
OBRA, TRANSPORTE, EQUIPAMENTOS E TODAS AS DEMAIS DESPESAS 
NECESSÁRIAS PARA A EXECUÇÃO COMPLETA DA OBRA, tipo         MENOR PREÇO 
GLOBAL em Regime de Execução EMPREITADA POR PREÇO  UNITÁRIO. 
1.2.O PROJETO BÁSICO foi elaborado com base nas indicações dos custos unitários de 
referência da tabela SINAPI, com o intuito de assegurar a viabilidade técnica e financeira do 
empreendimento com recursos oriundos da Emenda Parlamentar: 202544980004. 
1.3.Visa, ainda, a possibilitar a avaliação do custo e a definição dos métodos e dos prazos de 
execução, através de orçamento detalhado, fundamentado em quantitativos propriamente avaliados. 

 
3. DO OBJETO: 

 
3.1.  O presente processo tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE PONTES DE MADEIRA EM ESTRADAS 
VICINAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BALIZA/RR, COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, MÃO DE OBRA, TRANSPORTE, EQUIPAMENTOS E TODAS AS DEMAIS 
DESPESAS NECESSÁRIAS PARA A EXECUÇÃO COMPLETA DA OBRA. 
3.2.  Os serviços descritos acima são classificados como serviço comum de engenharia e de 
natureza de escopo “não continuado”, conforme justificativa constante no Documento de 
Formalização da Demanda – DFD; neste sentido, prescreve a alínea “a” do inciso XXI, c/c com inciso 
XVII, ambos, do art. 6º da Lei nº 14.133/2021. 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
4.1. Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, estabelece normas gerais de licitação e contratação para 
as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios. 
4.2. Lei nº 6.496/77 07 de dezembro de 1977 Institui a " Anotação de Responsabilidade Técnica " 
na prestação de serviços de engenharia, de arquitetura e agronomia; autoriza a criação, pelo 
Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA, de uma Mútua de 
Assistência Profissional; e dá outras providências; 
4.3. Lei nº 9.605 de 12 de fevereiro de 1989: Dispõe sobre as sanções penais e administrativas 
derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências; 
4.4. Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 1990- Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras 
providências; 
4.5. Lei 8.112/1990 de 11 de dezembro de 1990 Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores 
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públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais; 
4.6. Lei nº 5194/66, de 24 de dezembro de 1966 que: regula o exercício das profissões de engenheiro 
civil e de engenheiro agrônomo; 
4.7. Lei Complementar nº 053/2001 de 31 de dezembro de 2001 Dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos Civis do Estado de Roraima e dá outras providências; 
4.8. Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002: institui o Código Civil Brasileiro; 
4.9. Lei nº 12.378 de 31 de dezembro de 2010: regulamenta o exercício da Arquitetura e Urbanismo; 
cria o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR e os Conselhos de Arquitetura e 
Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal - CAUs; e dá outras providências; 
4.10. Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015 Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência); 
4.11. Decreto n° 7.203, de 04 de junho de 2010 Dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito 
da administração pública federal; 
4.12. Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013 que estabelece regras e critérios para elaboração do 
orçamento de referência de obras e serviços de engenharia, contratados e executados com recursos 
dos orçamentos da União, e dá outras providências; 
4.13. Decreto Estadual nº 19.213-E, de 23 de julho de 2015, publicado no DOE/RR de 24/07/2015, 
o qual regulamenta a fiscalização dos contratos no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Estado de Roraima; 
4.14. Resolução nº 425 de 18 de dezembro de 1998 do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia: Dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e dá outras 
providências; 
4.15. Resolução nº 21 de 5 de abril de 2012 do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil 
(CAU/BR): Dispõe sobre as atividades e atribuições profissionais do arquiteto e urbanista e dá 
outras providências; 
4.16. Resolução nº 46 de 08 de março de 2013 do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil 
Dispõe sobre o Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), a constituição de acervo técnico e a 
emissão de Certidão de Acervo Técnico (CAT) referente à atividade técnica realizada no exterior 
por arquiteto e urbanista registrado no CAU; 
4.17. Resolução nº 1.048 de 14 de Agosto de 2013 do Conselho Federal de Engenharia e 
Agronomia - CONFEA: consolida as áreas de atuação, as atribuições e as atividades profissionais 
relacionadas nas leis, nos decretos-lei e nos decretos que regulamentam as profissões de nível 
superior abrangidas pelo Sistema CONFEA/CREA; 
4.18. Resolução nº 91 de 9 de outubro de 2014 do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil 
(CAU/BR): Dispões sobre o Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) na prestação de serviços 
de arquitetura e urbanismo e dá outras providências; 
4.19. Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 971/09 de 17 de novembro de 2009 
dispõe sobre normas gerais de tributação previdenciária e de arrecadação das contribuições sociais 
destinadas à Previdência Social e as destinadas a outras entidades ou fundos, administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB); 
4.20. Instrução Normativa nº 1 de 19 de janeiro de 2010 da Secretaria de Logística e tecnologia 
da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão: Dispõe sobre os critérios de 
sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela 
Administração Pública Federal Direta, Autárquica e Fundacional 19 de janeiro de 2010; 
4.21. Instrução Normativa nº 5 de 26 de maio de 2017 DA SECRETARIA DE GESTÃO DO 
MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO: Dispõe sobre as 
egras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta no 
âmbito da Administração Pública Federal Direta, Autárquica e Fundacional; 
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4.22. Instrução Normativa nº 6 de 6 de julho de 2018 DA SECRETARIA DE GESTÃO DO 
MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO: Dispõe sobre 
cláusulas assecuratórias de direitos trabalhistas quando da execução indireta de obras públicas, no 
âmbito da Administração Pública Federal Direta, Autárquica e Fundacional; 
4.23. Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1845 de 22 de Novembro de 2018 
Institui o Cadastro Nacional de Obras (CNO) e dispõe sobre o seu funcionamento; 
4.24. Portaria Ministerial nº 424 de 30 de dezembro de 2016 do Ministério de Estado do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão- Estabelece normas para execução do estabelecido no 
Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007: Dispõe sobre as normas relativas às transferências de 
recursos da União mediante convênios e contratos de repasse, revoga a Portaria Interministerial nº 
507/MP/MF/CGU, de 24 de novembro de 2011 e dá outras providências. 
4.25. NR 4 - NORMA REGULAMENTADORA 4- SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM 
ENGENHARIA DE SEGURANÇA E EM MEDICINA DO TRABALHO; 
4.26. Portaria GAB/SEINF nº 025/2019 de 14 de fevereiro de 2019 publicado no DOE/RR 3422 
de 20 de fevereiro de 2019. (USADO EM REFERÊNCIA); 
4.27. A Lei Complementar 052 de 28 de dezembro de 2001 (Lei Orgânica do Corpo de Bombeiros 
Militar de Roraima), A Lei Complementar 052 de 28 de dezembro de 2001 (Lei Orgânica do Corpo 
de Bombeiros Militar de Roraima), 
4.28.  

5. JUSTIFICATIVA 
 

5.1.  A presente contratação tem por objeto a elaboração do Projeto Básico visando à contratação 
de empresa especializada para a construção de pontes de madeira em estradas vicinais do Município 
de São João da Baliza/RR, com fornecimento de materiais, mão de obra, transporte, equipamentos e 
todas as demais despesas necessárias para a execução completa da obra. A necessidade desta 
contratação decorre das condições precárias das pontes existentes nas estradas vicinais, que 
atualmente apresentam estruturas comprometidas, risco à segurança dos usuários e prejuízo à 
trafegabilidade, especialmente em períodos chuvosos. Tais vias são fundamentais para o escoamento 
da produção agrícola, o transporte escolar, o acesso a serviços públicos e a mobilidade da população 
rural, razão pela qual se faz imprescindível a execução das obras de reconstrução e/ou construção de 
novas pontes. A elaboração do Projeto Básico é etapa indispensável para o adequado planejamento 
da contratação, conforme disposto no art. 18, inciso I, e art. 6º, inciso XXIII, da Lei nº 14.133/2021, 
que determinam que obras e serviços de engenharia devem ser precedidos de estudos técnicos 
preliminares e projeto básico devidamente elaborado, garantindo clareza, precisão e viabilidade 
técnica e orçamentária do objeto a ser licitado. A medida também está em conformidade com o art. 
11, inciso I, e o art. 12, inciso I, da referida Lei, que determinam que toda contratação pública deve 
atender ao planejamento, à necessidade da administração e à compatibilidade com o plano plurianual 
e com a lei orçamentária anual. A contratação se justifica, portanto, pela necessidade de promover a 
segurança, a integração e o desenvolvimento econômico e social das comunidades rurais do 
município, assegurando a adequada trafegabilidade nas estradas vicinais e a continuidade das 
atividades econômicas locais. Além disso, a execução de pontes de madeira representa uma solução 
tecnicamente viável e economicamente mais vantajosa, considerando a disponibilidade regional de 
materiais e a agilidade de execução. 

Dessa forma, a elaboração do Projeto Básico e a posterior contratação de empresa especializada 
mostram-se essenciais para a boa gestão dos recursos públicos, observando os princípios da 
legalidade, eficiência, economicidade e interesse público, em consonância com a Lei nº 14.133/2021 
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6. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO 

 
6.1. Conforme quantitativos apresentado em anexo através de planilhas orçamentárias, o valor 
estimado para execução dos serviços previstos neste projeto será de R$ 1.112.224,37 (um 
milhão, cento e doze mil, duzentos e vinte e quatro reais e trinta e sete centavos) 
 
6.2. O valor estimado foi elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, e 
tabelas de preços referenciais SINAPI - 12/2024 – Roraima,SICRO3 - 01/2024 – Roraima, ORSE 
- 02/2024 – Sergipe, SEINFRA - 028 - Ceará, Tabela de Consultoria DNIT OUTUBRO/25 e 
SICRO-RR 01/2024, com o intuito de assegurar a viabilidade técnica, visando ainda possibilitar a 
avaliação do custo e a definição dos métodos e dos prazos de execução, através de orçamento 
detalhado, fundamentado em quantitativos, planilhas de B.D.I. e composições de preços unitários, 
devidamente mensurados nos anexos deste Projeto Básico. 
 
6.3. Declaramos que foi adotada a base não desonerada tendo em vista que mostrou ser a mais 
viável economicamente ao erário conforme demonstrado em planilhas anexas ao projeto. 
 
6.4. Os preços adotados pelas licitantes deverão estar de acordo com os praticados no mercado e, 
neles, deverão estar inclusas todas as despesas necessárias, inclusive custos com, materiais, 
impostos, taxas, transportes, fretes, instalações, depreciações, mão de obra, encargos sociais e 
trabalhistas, instalações e quaisquer outras despesas inerentes aos serviços. 
 

 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
6.1 As despesas decorrentes da aquisição do objeto deste Projeto Básico correrão conforme 
descrito abaixo: 
 
UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
PROGRAMA: 26 452 2500 2122 0000 MANUTENÇÃO DE ESTRADAS E PONTES EM 
GERAL 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURIDICA 
FONTE DE RECURSOS: Emenda Parlamentar: 202544980004-GABRIEL MOTA 
 

7. REGIME DE EXECUÇÃO E TIPO DE LICITAÇÃO 
 
7.1 O presente objeto obedecerá a forma de execução indireta dos serviços por regime de 
empreitada por preço unitário, conforme art. 10, inciso II, alínea “b” do tipo - menor preço 
conforme o artigo 45, §1º, inciso I”, da lei nº 14.133, de 21.06.93 e suas alterações posteriores. 
 
 
8. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
 
8.1. O prazo para a execução do objeto deste Edital é de 30 (TRINTA) dias, contados a partir da 
emissão da Ordem de Serviços. 
 
8.2. O prazo de conclusão para execução dos serviços de que trata esta cláusula poderá ser 
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prorrogado, nos termos dos §§ 1º e 2º, do artigo 57, da Lei n.º 14.133/21. 
 
8.3. A vigência do Contrato é de 180 (cento e oitenta) dias, com validade após a data da sua 
assinatura, podendo a critério da CONTRATANTE, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 
115 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
 
9. DO PARCELAMENTO 
 
9.1 O parcelamento em lotes não se mostrou viável devido a necessidade em resguardar a economia 
de escala e a obtenção da proposta mais vantajosa para a administração pública. 
 

10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
10.1. Apresentar DECLARAÇÃO de Visita Técnica a ser fornecida pela Secretário Municipal de 
Obras e Urbanismo. As visitas ao local das obras, a serem feitas pelo Representante da 
Licitante, deverão ser solicitadas em até 02 (dois) dias úteis antes da data prevista para entrega dos 
envelopes de habilitação e proposta de preços e esta solicitação deverá ser feita ao SMOU, por 
meio escrito e protocolado no protocolo geral da SMOU para atendimento até 01 (um) dia útil 
antes da licitação. No requerimento supracitado deverão constar os dados da empresa, o nome do 
representante, a comprovação de seu vínculo com a licitante (Contrato social da empresa ou 
Contrato de prestação de serviços, celebrado (s) em conformidade com a legislação civil comum 
ou Carteira de Trabalho), a indicação do número do edital e seu respectivo objeto. 
 

• As visitas deverão ser realizadas pelo (s) representante (s) da licitante; 
 

• No momento da realização da visita técnica, o representante da licitante deverá apresentar 
documento (com foto) que o identifique; 

• As visitas técnicas obrigatórias para efeito de habilitação não eximem as licitantes de 
realizar, por conta própria, as análises, inspeções e verificações necessárias à elaboração 
de sua proposta. E, ainda, todos os gastos relacionados com essas providências correrão 
por conta da licitante. 

 
10.2. Caso a empresa licitante tenha conhecimento das informações necessárias sobre o local onde 
os serviços serão executados e não deseje efetuar a visita, deverá apresentar DECLARAÇÃO 
formal assinada pelo representante da empresa, sob as penas da lei, de que tem pleno conhecimento 
das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total 
responsabilidade por esse fato, citando expressamente que não utilizará para quaisquer 
questionamentos futuros que sejam avenças técnicas ou financeiras com o Governo do Estado. Na 
declaração supracitada, deverão constar os dados da empresa, o nome do representante, seu vínculo 
com a licitante a indicação do número do edital e seu respectivo objeto. 
 
10.3. Apresentar CERTIDÃO(ÕES) DE ACERVO TÉCNICO (CAT) fornecido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado devidamente registrado(s) no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia–CREA/Conselho de Arquitetura e Urbanismo-CAU ou 
CERTIDÃO (ÕES) DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO(S) emitidas via internet pelo 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia–CREA/Conselho de Arquitetura e 
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Urbanismo-CAU para fins de comprovação técnico-profissional, comprovando que o(s) 
profissional (is) indicado(s) como responsável (is) técnico (s) dos serviços, desempenhou (aram) 
atividades (individualmente) relativas à execução de obra ou serviços de engenharia, compatível 
com o objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo 
do objeto da licitação conforme abaixo: 
 
 

Item Descrição Und. % Quant. Exigida 
1.0 Construção ou reconstrução de Ponte de Madeira m 50,00 37,5 

 
10.4. Apresentar comprovação da existência em quadro permanente ou eventual da licitante na data 
prevista para entrega dos envelopes de habilitação e proposta de preços, profissional (is) de nível 
superior reconhecido pela entidade competente (CREA), habilitado (s) para realizar (em) o objeto 
desta licitação. 
 
10.5.Entende-se, para os fins da licitação, como pertencente ao quadro permanente: 

 
a) Sócio: cópia do Contrato Social ou último aditivo se houver devidamente registrado no órgão 
competente (CREA) contemplando o nome do profissional; 
 
b) Diretor: cópia do Contrato Social ou último aditivo se houver devidamente registrado no órgão 
competente contemplando o nome do profissional ou cópia da ata de eleição devidamente 
publicada na imprensa relacionando o nome do profissional em se tratando de sociedade 
anônima; 
 
c) Funcionário: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS comprovadamente 
atualizada em nome do profissional; 
 
d) Responsável Técnico: Contrato Social ou último aditivo se houver devidamente registrado no 
órgão competente contemplando o nome do profissional ou Contrato firmado de prestação de 
serviço; 
 
10.6. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer 
ao quadro permanente, na data prevista para entrega dos envelopes de habilitação e proposta de 
preços, observando o seguinte: 
 
a) Caso a contratação de prestação de serviços já tenha sido firmada (quadro permanente) há mais 
de 60 (sessenta) dias, o nome do profissional indicado como Responsável Técnico deverá constar 
no rol dos nomes de “Responsáveis Técnicos” da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica/CREA 
da empresa licitante. Bem como, o nome do Profissional indicado para ser Responsável Técnico 
da licitante deverá constar no rol dos nomes de “Responsabilidades Técnicas” da Certidão de 
Registro de Pessoa Física/CREA. 
 
10.7. Somente serão aceitos atestado(s) e/ou certidão(es) fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, devidamente certificados pelo CREA da região onde foram executados 
os serviços ou emitidas via internet pelo respectivo CREA/ da região onde foram executados os 
serviços. 
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10.8. Apresentar somente o(s) atestado(s) e/ou certidão(ões) necessário(s) e suficiente(s) para a 
comprovação do exigido no subitem 11.3 e indicar com marca texto os itens que comprovarão as 
exigências; 
 

10.8.1.Os atestados deverão estar consolidados em formulário conforme a seguir: 
 
a) Quadro 01 - Relação dos Serviços Executados pelo(s) profissional(is) detentor(es) de 
atestado(s) de responsabilidade técnica por execução de serviço(s) compatível(is) com o objeto da 
licitação 
 
 
Quadro 01 

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS PELO(S) 
PROFISSIONAL(IS) DETENTOR(ES) DE ATESTADO DE 
CAPACIDADE  TÉCNICA  DE  EXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS 
COMPATIVEL(IS) COM OBJETO DA LICITAÇÃO 

Profissional Indicado: Função proposta: 
Nº
 D
E 
ORDEM 

PÁGINA ATESTADO/CERTID
ÃO 
Nº 

FUNÇÃO 
DESEMPENHADA SERVIÇO EXECUTADO 

     
Data: Nome da empresa licitante: Identificação, qualificação 
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  e assinatura do 

representante legal 
Juntar cópias dos atestados e/ou certidões emitidas por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado contratantes dos serviços, devidamente acompanhado do registro no conselho regional 
competente. 
 
b) Quadro 02 - Relação dos Serviços Executados pela licitante por execução de serviço(s) 
compatível(is) com o objeto da licitação 
 
 
Quadro 02 

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS PELA LICITANTE 
DE SERVIÇOS COMPATIVEL(IS) COM OBJETO DA 
LICITAÇÃO 

Profissional Indicado: Função proposta: 
Nº
 D
E 
ORDEM 

PÁGINA ATESTADO/CERTID
ÃO 
Nº 

FUNÇÃO 
DESEMPENHADA SERVIÇO EXECUTADO 

     
 
Data: 

 
Nome da empresa licitante: 

Identificação, qualificação 
e assinatura do 
representante legal 

Juntar cópias dos atestados e/ou certidões emitidas por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado contratantes dos serviços, devidamente acompanhado do registro no conselho regional 
competente. 
 
10.9. Apresentar Termo de Compromisso da licitante de que o(s) responsável (is) técnico(s), 
detentor (es) da(s) Certidões de Acervo Técnico(s)/Atestados referido(s) no subitem 11.3., 
será(ão) o(s) responsável(is) técnico(s) pela execução da obra, devidamente assinado 
conjuntamente pelo representante legal da licitante e pelo(s) responsável(is) técnico(s) 
indicado(s), juntamente com a cópia da identidade do Representante Legal e cópia da 
carteira do Conselho de Classe do Responsável Técnico nos termos do inciso II, do art. 3º 
da Lei nº 13.726 de 08 de outubro de 2018 e conforme edital. 
 
10.10. O Termo de Compromisso deverá ser assinado na licitação somente por profissionais 
detentores dos Acervos Técnicos apresentados para atendimento ao subitem 11.3 do edital 
de licitação e pelo representante legal da empresa. 
 
10.11. Apresentar prova (válida) de registro e regularidade da empresa no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia – CREA na qual constem todos os seus responsáveis técnicos, com 
jurisdição sob o domicílio da sede do LICITANTE; 
 
10.12. Apresentar prova (válida) de registro e regularidade do(s) responsável(is) técnico(s) no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, com jurisdição sob o domicílio da sede 
da empresa; 
 
10.13. As CERTIDÃO (ÕES) DE ACERVO TÉCNICO (CAT) ou CERTIDÃO (ÕES) DE 
ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO(S) emitidas via internet deverão estar impressas na 
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sua totalidade, na íntegra e anexadas à documentação de habilitação. 
 

10.14. Será(ão) inválida(as) a(as) certidão(es) que não apresentar(em) rigorosamente a situação 
atualizada da empresa, conforme Resolução Nº 266/79, do CONFEA. 
 
10.15. Os atestados e acervos para efeito de qualificação técnica poderão conter um ou mais itens 
exigidos, admitindo-se, o somatório dos quantitativos. 
 
 
 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
11.1. Emitir, através do setor competente, a Ordem de Serviço, devendo fazê-lo em, no máximo, 
10 (dez) dias úteis após a publicação do extrato do Contrato e da apresentação da Licença de 
Instalação e Operação em nome da Contratada; 
 
11.2. Promover, por intermédio do fiscal indicado, a fiscalização, acompanhamento, conferência 
e avaliação da execução dos serviços objeto deste PROJETO BÁSICO; 
 
11.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 
 
11.4. Observar se durante a vigência do Contrato estão sendo mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

11.5. Providenciar a lavratura dos Termos de Recebimento Provisório e Definitivo da 
Obra; 

 
11.6. Permitir aos funcionários da CONTRATADA, devidamente credenciados, encarregados da 
prestação dos serviços objeto do Contrato, completo e livre acesso aos locais da execução dos 
serviços, possibilitando-lhes executá-los e procederem as verificações técnicas necessárias; 
 
11.7. Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, 
sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por 
parte da CONTRATADA; 
 
11.8. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico- 
financeiro observando o constante no item 18 deste projeto básico e seus subitens; 
 
11.9. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
 
11.10.Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada; 
 
11.11.Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
 

11.11.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 
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reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o 
objeto da contratação previr o atendimento direto; 

 
11.11.2.Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
 

11.11.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 

 
11.11.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais 
do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito 
de concessão de diárias e passagens. 

 
11.12. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 
 
11.13.Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
 
11.14. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 
após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 
 
11.15. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista 
o direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº 14.133/21e no art. 12 da Lei nº 8.078/90 
(Código de Defesa do Consumidor). 
 
11.16. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado 
da preferência estabelecida conforme disposto Lei nº 14.133, de 2021. 
 
11.17. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor (es) ou comissão 
especialmente designado (s) (a), anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
 
 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
12.1. providenciar o registro do Contrato no CREA/RR ou CAU-RR, submetendo-o a Anotação 
de Responsabilidade Técnica ou Registro de Responsabilidade Técnica e aprovando no prazo de 
20 (vinte) dias úteis, contados da assinatura do mesmo; 
 
12.2. executar a obra/serviço nas condições de qualidade, prazo e preço estipulado no Contrato e 
no documento contratual, utilizando as boas técnicas do ramo, matérias primas e insumos de 
primeira qualidade e mão-de-obra qualificada, assumindo a administração do objeto contratado; 
 
12.3. providenciar o livro “Diário de Obra”, o qual deverá ser mantido no local da obra/serviço 
para as anotações das ocorrências e das observações e ordens da Fiscalização (número de 
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 
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executados e ocorrências de outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização 
e situação das atividades em relação ao cronograma previsto etc), devendo ser assinada pelos 
representantes do CONTRATANTE e CONTRATADA; 
 
12.4. Cumprir as condições de execução de serviços previstas neste Projeto Básico e seus anexos, 
Edital e contrato, ficando passível de penalidades e até rescisão unilateral em caso de não 
cumprimento das etapas descritas nos mesmos; 
 
12.5. atender, imediatamente, aos pedidos fundamentados da Fiscalização para substituir ou 
afastar qualquer de seus empregados; 
 
12.6. Acatar, imediatamente, as determinações da Fiscalização no sentido de, à suas expensas, 
refazer os serviços executados com vício ou defeito e, substituir os materiais que não estiverem 
de acordo com as especificações contratadas; 
 
12.7. ensejar, por todos os meios ao seu alcance, o mais amplo exercício da Fiscalização, 
proporcionando fácil acesso aos serviços em execução; 
 
12.8. manter, permanentemente, no canteiro de obras, um representante autorizado, devidamente 
credenciado junto ao CONTRATANTE, com poderes de decisão, para deste, receber instruções; 
 
12.9. Enviar o Responsável Técnico da obra para fazer visita técnica ao local dos serviços 
acompanhado da FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE, antes do início dos serviços; 
 
12.10.não alterar o projeto sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE; 
 
12.11. não divulgar qualquer informação a respeito da obra/serviço, sem a prévia e expressa 
autorização do CONTRATANTE; 
 
12.12. manter permanente vigilância do canteiro de obras até a entrega do objeto contratado ao 
CONTRATANTE; 
 
12.13. manter no canteiro de obras os projetos, as especificações, os desenhos e demais 
documentos contratuais; 
 
12.14. providenciar junto aos órgãos competentes, sem ônus para o CONTRATANTE, todos os 
registros, licenças e autorizações que forem devidas em relação à obra/serviço, e a formalização 
do Contrato; 
 
12.15. cumprir e fazer cumprir as obrigações relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, de 
acordo com a legislação brasileira, inclusive fornecendo todo o material e equipamentos 
(Inclusive EPI e EPC) necessários à execução da obra/serviço, adotando identificação para todo 
o seu pessoal; 
 
12.16. planejar e conduzir os trabalhos de maneira a evitar acidentes pessoais, danos ao 
CONTRATANTE, a terceiros ou a bens, obedecendo e cumprindo a Legislação de Acidente de 
Trabalho; 
12.17. recolher, pontualmente e exatamente, todos os tributos estabelecidos por lei, a que está 
obrigada por força do Contrato, respondendo pelos que vierem a ser criados ou majorados sob a 
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sua responsabilidade; 
 
12.18. arcar com todo o ônus referente a testes, ensaios e demais provas exigidas por normas 
técnicas para a boa execução do objeto contratado; 
 
12.19. responder integralmente, em qualquer caso, por todos os danos e prejuízos de qualquer 
natureza, causados ao CONTRATANTE ou à terceiros, por seus empregados ou serviços; 
 
12.20. entregar a obra/serviço concluída, livre e desembaraçada de quaisquer materiais e 
equipamentos desnecessários, ou entulhos, inclusive a limpeza das áreas adjacentes; 
 
12.21. Executar as atividades descritas no orçamento básico e especificações técnicas dentro do 
prazo estabelecido pelo cronograma físico-financeiro; 
 
12.22.Respeitar rigorosamente as normas da ABNT, legislação municipal, estadual e federal; 
 
12.23. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e de acordo 
com os termos da proposta; 
 
12.24. Fornecer e fiscalizar a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) e 
equipamentos de proteção coletiva (EPC); 
 
12.25.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato; 
 
12.26. Fornecer os materiais e/ou serviços conforme as exigências específicas no Projeto Básico, 
em perfeitas condições de utilização; 
 
12.27. Sujeitar-se a mais ampla e restrita fiscalização por parte do contratante, prestando todos os 
esclarecimentos necessários, atendendo as reclamações formuladas e cumprindo todas as 
orientações do mesmo, visando fiel desempenho do serviço; 
 
12.28. Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada, a sinalização da obra durante o 
período de execução; 
 
12.29. Os serviços executados deverão ser aferidos pela fiscalização para devido atesto das 
medições mensalmente conforme previsto no cronograma físico financeiro; 
 
12.30. Todas as Etapas previstas neste projeto para execução da obra deverão seguir 
rigorosamente as normas técnicas vigentes e peças técnicas anexas, visando a garantia de uma 
boa execução dos serviços; 
 
12.31. Deverão ser utilizados equipamentos e mão de obra, conforme previstos nas composições 
unitárias de preço constantes nos anexos deste projeto, visando o total atendimento as produções 
ali previstas para execução de cada serviço constante, para que a obra/serviços possa ser 
executada em total acordo com os critérios aqui estabelecidos; 
12.32. Em caso de contratação que utilize recursos federais a empresa contratada deve permitir o 
livre acesso dos servidores do órgão ou entidade pública concedente, bem como dos órgãos de 
controle, aos documentos e registros contábeis das empresas contratadas, em observância arts. 
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Art. 26 45 e 49 a 51 da Portaria Ministerial nº 424 de 30 de dezembro de 2016; 
 
12.33. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com 
a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além 
de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 
qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta de preços; 
 
12.34. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
13.35 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 
Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
12.36 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
 
12.37 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos 
do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 
 
12.38 Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte 
ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
 
12.38.1 prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
 
12.38.2 certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
 
12.38.3 certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede do contratado; 
 
12.38.4 Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
 
12.38.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do 
Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017. 
 
12.39 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 
 
12.40 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 
12.41 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem- 
estar no trabalho; 
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12.42 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. Em caso de contratação que utilize 
recursos federais a empresa contratada deve permitir o livre acesso dos servidores do órgão ou 
entidade pública concedente, bem como dos órgãos de controle, aos documentos e registros 
contábeis das empresas contratadas, em observância arts. Art. 26 45 e 49 a 51 da Portaria 
Ministerial nº 424 de 30 de dezembro de 2016; 
 
12.43 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 
 
12.44 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 
 
12.45 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto 
Básico, no prazo determinado; 
 
12.46 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
 
12.47 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo se houver; 
 
12.48 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos e nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
12.49 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015; 
 
12.50 com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como 
os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados conforme disposto Lei nº 14.133, 
de 2021; 
12.51 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante; 
 
12.52 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
 
12.53 Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, 
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do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 
 
12.53.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de 
cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os 
mesmos sem limitações; 
 
12.53.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do 
contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 
utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo 
das sanções civis e penais cabíveis. 
 
12.53.3 Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da 
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços, se for o caso; 
 
12.54 Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 
 
12.55 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 
 
12.56 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução do serviço; 
 
12.57 Responsabilizar-se exclusivamente sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais 
decorrentes do contrato; 
 
12.58 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento 
das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico; 
 
12.59 Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para 
representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 
compromissos assumidos; 
 
12.60 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 
 
12.61 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 
elétricas e de comunicação; 
12.62 Providenciar junto ao CREA as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica 
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes 
(Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 
 
12.63 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 
 
12.64 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 
instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles 
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realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 
 
12.65 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 
civil e de caráter ambiental; 
 
12.66 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 
de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, 
defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de 
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra arcando com indenizações, taxas e/ou 
comissões que forem devidas; 
 
12.67 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de 
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 
procedimento previsto em Projeto Básico e demais documentos anexos; 
 
12.68 Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, 
Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores 
nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam 
direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade; 
 
12.69 Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das 
penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, 
bem como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que 
efetivamente participarem da execução do contrato; 
 
12.70 Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 
 
12.71 Apresentar a comprovação para verificação por amostragem, pela contratante, do 
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos 
empregados da contratada que efetivamente participarem da execução do contrato; 
 
12.72 Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação constante no subitem 13.71, a retenção 
do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação 
seja regularizada e não havendo quitação das obrigações por parte da contratada no prazo de 
quinze dias, aceitar que contratante efetue o pagamento das obrigações diretamente aos 
empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato; 
 
12.73 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional; 
 
12.74 Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita Federal do Brasil em 
até 30 (trinta) dias contados do início das atividades, em conformidade com a Instrução 
Normativa RFB nº 1845, de 22 de Novembro de 2018. 
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12.75 Em se tratando do regime empreitada por preço global a participação na licitação ou a 
assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou contratado com a adequação de 
todos os projetos anexos ao edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em 
qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos 
preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total 
do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013. 
 

13. OBRIGAÇÕES GERAIS 
13.1 Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 
 
a) é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da 
Prefeitura do Municipal de São João do Baliza/ SEMOU /RR; 
 
b) é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo 
se houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; 
 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO 
14.1A Contratada não poderá subcontratar, no todo ou em parte, o objeto referido no subitem 2.1. 
 

15. NORMAS AMBIENTAIS 
 
15.0 A contratada deverá cumprir os procedimentos de proteção ambiental estabelecidos nos 
estudos apresentados para o licenciamento, bem como as condicionantes estabelecidas pela 
SEMOU, responsabilizando-se pelos danos causados ao meio ambiente, nos termos da legislação 
pertinente, independentemente do detalhamento e/ou da especificação do projeto; 
 
15.1 Os prejuízos causados por embargos pelo órgão de controle ambiental, devido a danos 
decorrentes da execução dos serviços, serão de responsabilidade da contratada, bem como os 
autos de infração lavrados que gerarem pagamentos de multas; 
15.2 As licenças ambientais existentes para a obra, não dispensam nem substituem a obtenção 
pela contratada, de certidões, ou outras licenças, de qualquer natureza, exigidos pela legislação 
federal, estadual ou municipal no decorrer do contrato. 
 
15.3 Dentre as recomendações voltadas para sustentabilidade ambiental, a presente 
licitação observará os critérios elencados na Instrução Normativa nº 1 de 19 de janeiro de 
2010 da Secretaria de Logística e tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão. 
 
15.4 A empresa Contratada somente receberá a Ordem de Serviço após apresentação da Licença 
de Instalação da Prefeitura do Municipal de São João do Baliza/ SEMOU /RR. 
 

16. FISCALIZAÇÃO 
 
16.1. A execução das obrigações contratuais será fiscalizada por no mínimo 01 (um) servidor, 
doravante denominado FISCAL, designado formalmente, com autoridade para exercer, como 
representante desta Secretaria, toda e qualquer ação de orientação geral, observando-se o exato 
cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes do instrumento contratual, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas observadas, conforme prevê o art. 
67 da Lei nº 8.666/93, concomitantemente com o Decreto Estadual nº 19.213-E, de 23/07/2015, 



ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO SÃO JOÃO DA BALIZA 

Av. São Paulo, 1077 – Centro CNPJ. 04.056.248/0001-25 São João da Baliza - Roraima 

 

 

publicado no DOE de 24/07/2015, o qual regulamenta a fiscalização dos contratos no âmbito da 
Administração Pública Direta e Indireta da Prefeitura do Municipal de São João do Baliza/RR. 
 
16.2. O Fiscal do Contrato que atestar a fatura, nota fiscal, ou documento com igual finalidade, 
declara neste ato que o serviço a que se refere foi satisfatoriamente prestado ou integralmente 
fornecido, nos exatos termos e exigências fixadas no termo contratual (§ 1º do art. 5º do Decreto 
Estadual nº 19.213-E), fica ainda assegurado aos técnicos da SEMOU o direito de a critério da 
administração, acompanhar, fiscalizar e participar, total ou parcialmente, da execução dos 
serviços prestados pela licitante vencedora com livre acesso ao local das obras para obtenção de 
quaisquer esclarecimentos julgados necessários a boa execução dos serviços; 
 
16.3. O ateste equivocado quanto à qualidade e condições de entrega do produto ou prestação do 
serviço, bem como a emissão do Atestado de Realização dos Serviços Definitivos, constitui ato 
passivo de responsabilização do servidor, nos termos da legislação em vigor (§ 2º do art. 5º do 
Decreto Estadual nº 19.213-E); 
 
16.4. A nomeação de servidor público para a execução das atividades de Fiscal de Contrato, nos 
termos do art. 109, incisos III e VI, da Lei Complementar nº 053/2001 e art. 116, incisos I e IV 
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, constitui obrigação inerente à atividade do servidor 
público, notadamente o dever de exercer com zelo e dedicação as atribuições legais e 
regulamentares essenciais ao cargo, bem como, o cumprimento de ordens superiores, não 
cabendo alegação de recusa à designação, exceto quando se tratar de ato manifestamente ilegal 
(art. 7º do Decreto Estadual nº 19.213-E); 
 
16.5. O acompanhamento, bem como a Fiscalização da execução da obra será realizada pela 
SEMOU, por técnicos designados na forma do Art. 67, da Lei 14.133/21, a quem compete 
verificar se a CONTRATADA está executando os trabalhos, observando o contrato e os 
documentos que o integram; 
 
16.6. Toda e qualquer alteração dos serviços, deverá ser solicitada, por escrito, e justificada 
previamente para ser formalmente autorizada pela fiscalização; 
 
16.7. A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do contrato, se a 
CONTRATADA mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
16.8. A Fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a Contratada, inclusive rejeitando 
serviços que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas Técnicas da ABNT e com 
a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a Contratada a assegurar e facilitar 
o acesso da Fiscalização, aos serviços, e a todos os elementos que forem necessários ao 
desempenho de sua função; 
 
16.9. Fica assegurado aos técnicos da SEMOU o direito de, a seu exclusivo critério, acompanhar, 
fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou através de terceiros, da execução dos 
serviços prestados pela CONTRATADA, com livre acesso ao local de trabalho para obtenção de 
quaisquer esclarecimentos julgados necessários à execução dos serviços; 
 
16.10. Notificar a Contratada tão logo surja o vício, defeito ou incorreção, para que efetue os 
reparos necessários, os quais devem ser realizados sem ônus para a Administração; 
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16.11. Todos os processos construtivos, serviços e materiais deverão atender às seguintes 
premissas: a) Estabilidade estrutural; b) Durabilidade e estanqueidade igual ou superior aos 
processos convencionais; c) Execução de regularização de base em condições perfeitas para a 
aplicação de materiais de acabamento; d) Utilização de materiais de 1ª qualidade e mão-de-obra 
especializada; e, e) Normas de Segurança; 
 
16.12. O contrato poderá ser modificado, a qualquer tempo a critério exclusivo da 
CONTRATANTE, que de comum acordo com os autores do projeto fixará as implicações e 
acertos decorrentes, visando à continuidade dos serviços; 
 
16.13. Toda e qualquer alteração dos serviços deverá ser solicitada formalmente e devidamente 
justificada para ser analisada, podendo posteriormente ser autorizada pela fiscalização; 
 
16.14. Modificações no projeto ou colocação de materiais de fornecedores não especificados 
poderão ou não ser aceitas, mediante prévia consulta aos projetistas; 
 
16.15. Fiscalizar para que os serviços prestados obedeçam, rigorosamente, aos preceitos dispostos 
na Norma Regulamentadora nº 4 - NR 4, que regula os SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM 
ENGENHARIA DE SEGURANÇA E EM MEDICINA DO TRABALHO, para trabalhos desta 
natureza, utilizando-se de equipamentos e ferramentas adequados; 
 
16.16. O presente Projeto objetiva fixar as condições gerais a que deverão ser obedecidas durante 
a execução das obras, bem como caracterizar as obrigações e direitos da empresa contratada a 
qual será confiada a execução da dita obra; 
16.17. As relações mútuas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA serão mantidas por 
intermédio do Fiscal de Contrato da CONTRATANTE e o preposto da CONTRATADA; 
 
16.18. A CONTRATADA se obriga a facilitar o acesso à fiscalização dos materiais, execução das 
obras e serviços contratados, facultando à Fiscalização o acesso às partes das obras contratadas; 
 
16.19. À Fiscalização é assegurado o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços, sem 
prejuízo das penalidades a que ficar sujeito a CONTRATADA e sem que esta tenha direito a 
qualquer indenização, no caso de não ser atendida, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a contar 
da entrega da Ordem de Serviço correspondente, qualquer reclamação sobre defeito essencial em 
serviço executado ou material posto na obra; 
 
16.20. A CONTRATADA se obriga a retirar da obra, imediatamente após o recebimento da 
Ordem de Serviço correspondente, qualquer empregado, tarefeiro, operário ou subordinado seu 
que, a critério da Fiscalização, venha demonstrar conduta nociva ou incapacidade técnica; 
 
16.21. A CONTRATADA deverá obedecer às Normas Técnicas em vigor que se aplicam ao 
serviço contratado, conforme o imposto pelo Código de Defesa do Consumidor, em caso de 
descumprimento submetendo-se às penalidades nele previstas; 
 
16.22. A qualquer momento, mediante real necessidade levantada pela fiscalização e devidamente 
justificada, o CONTRATANTE poderá solicitar a mudança do Responsável Técnico da Obra, 
contanto que, atenda aos requisitos exigidos no Edital quanto ao item de responsabilidade técnica; 
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16.23. Aferir os serviços executados para devido atesto das medições MENSALMENTE 
conforme previsto no cronograma físico financeiro; 
 
16.24. Assegurar que todas as Etapas previstas neste projeto para execução da obra estejam 
seguindo rigorosamente as normas técnicas vigentes e anexos do Projeto Básico, visando a 
garantia de uma boa execução dos serviços; 
 
16.25. Assegurar que os equipamentos e mão de obra estão sendo utilizados, conforme previstos 
nas composições unitárias de preço deste projeto, visando o total atendimento as produções ali 
previstas para execução de cada serviço constante, para que a obra possa ser executada em total 
acordo com os critérios aqui estabelecidos; 
 
16.26. Fiscalizar para que durante a execução dos serviços, seja prestada toda assistência técnica- 
administrativa, mantendo também no local dos serviços um profissional habilitado para 
responder pela empresa (preposto), bem como, todos os equipamentos e materiais necessários a 
uma execução perfeita dos serviços, desenvolvida com segurança, qualidade e dentro dos prazos 
estabelecidos; 
 
16.27. Cabe à fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos 
conforme disposto Lei nº 14.133, de 20213; 
16.28. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação 
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso; 
 
16.29. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 
disposto Lei nº 14.133, de 2021 
 
16.30. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação 
de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, podendo 
culminar em rescisão contratual, conforme disposto Lei nº 14.133, de 2021; 
 
16.31. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 
distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho 
de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato; 
 
16.32. Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de 
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas; 
 
16.33. O fiscal deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
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realizada; 
 
16.34. No caso de obras, cumpre, ainda, à fiscalização: 
 
16.34.1. solicitar, mensalmente, por amostragem, que a contratada apresente os documentos 
comprobatórios das obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados alocados na 
execução da obra, em especial, quanto: 
 
a) ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo 
terceiro salário; 
 
b) à concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo adicional; 
 
c) à concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 
 
d) aos depósitos do FGTS; e 
 
e) ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a 
data da extinção do contrato. 
 
16.34.2. solicitar, por amostragem, aos empregados da contratada, que verifiquem se as 
contribuições previdenciárias e do FGTS estão ou não sendo recolhidas em seus nomes, por meio 
da apresentação de extratos, de forma que todos os empregados tenham tido seus extratos 
avaliados ao final de um ano da contratação, o que não impedirá que a análise de extratos possa 
ser realizada mais de uma vez em relação a um mesmo empregado; 
 

16.34.3. oficiar os órgãos responsáveis pela fiscalização em caso de indício de irregularidade 
no cum 

 
primento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS; 
 

16.34.4. somente autorizar a subcontratação se as obrigações estabelecidas na Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018 forem expressamente aceitas pela subcontratada. 

 
16.35. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE 
ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

17. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
17.1. Caso não possua, a CONTRATADA terá o prazo de até 10 (dez) dias corridos para 
providenciar a abertura de conta corrente no Banco do Brasil S/A, a contar da assinatura do 
contrato; 
 
17.2. As medições serão realizadas pela CONTRATADA por meio do Fiscal de Contratos 
formalmente designado, conforme Cronograma Físico-Financeiro, devendo ser encaminhadas 
devidamente datadas e assinadas ao Prefeitura do Municipal de São João do Baliza/ SEMOU 
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/RR, para aferição e emissão do competente atestado pela fiscalização. Todavia a primeira 
medição será realizada depois de transcorrido 30 (trinta) dias da expedição da Ordem de Serviço, 
e a última medição, após a conclusão do serviço ou obra; 
 
17.3. A contratada deverá apresentar medição obrigatoriamente a cada 30 (trinta) dias, caso não 
haja serviços a medir e a obra não esteja paralisada deverá ser apresentado medição “Zero”. 
 
17.4. Entre duas medições não poderá, decorrer menos de 30 (trinta) dias, exceto para a primeira 
medição e a última medição (Medição Final); 
 
17.5. Os pagamentos serão efetuados através de Ordem Bancária em conta corrente indicada pela 
Contratada, no prazo Maximo de 30 (trinta) dias conforme determina o Artigo 40 inciso XIV 
alínea “a” da Lei 14.133/21, contados da data de aferição da fatura, mediante a apresentação da 
Nota Fiscal, Fatura e Boletim de Medição previamente atestada pela fiscalização, observado ao 
disposto no art. 5º da Lei 14.133/21; 
17.6. No caso de prorrogação regular da execução das etapas deverão ser refeito e aprovado o 
novo Cronograma Físico-Financeiro da Contratada, prevalecendo em real vigente nas novas 
datas previstas para a execução do objeto contratado; 
 
17.7. No caso de erro na fatura que for apresentada será devolvida à Contratada para retificação e 
reapresentação, ficando o prazo estipulado “para pagamento de até 30 (trinta) dias” prorrogado 
até a apresentação da medição corrigida. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação e reapresentação da fatura corrigida não acarretando qualquer 
ônus para a Prefeitura do Municipal de São João do Baliza/ SEMOU /RR; 
 
17.8. O pagamento referente a cada medição será liberado mediante comprovação, pela 
contratada, da Regularidade Fiscal e Trabalhista, devendo ser apresentado juntamente com a 
Fatura, a Nota Fiscal e o documento comprobatório de regularidade do contribuinte para com o 
recolhimento das contribuições devidas à Previdência Social e a outras entidades de fundos 
arrecadados pela RFB, ou seja, a CND – Certidão Negativa de Débitos – Previdenciários e 
Trabalhista, em conformidade com o disposto nos artigos 405 e 406 do IN nº 971/09 da Receita 
Federal do Brasil; 
 
17.9. Sendo constatada qualquer irregularidade em relação à situação cadastral da Contratada, 
esta será formalmente comunicada de sua situação irregular, para que apresente justificativa e 
comprovação de regularidade. Caso não se verifique que a empresa regularizou sua situação, 
estará sujeita ao enquadramento nos motivos do Art. 78, da Lei n. 14.133/21 e alterações 
posteriores; 
 
17.10. Ao ser liberada para pagamento a última parcela prevista no cronograma físico-financeiro, 
o(s) agente(s) de fiscalização do contrato, designado(s) nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 
14.133/2021, encaminhará(ão) à SEMOU o Termo de Recebimento Provisório, conforme 
previsto no art. 140 da mesma Lei; 
 
17.11. O pagamento da última parcela da obra ou serviço ficará condicionada à juntada de cópia 
do Termo de Recebimento Provisório aos respectivos autos do contrato; 
 
17.12. O Termo de Recebimento Provisório, de que trata o art. 73, inciso I, alínea “a” da Lei 
14.133/21, será assinado pelo (s) fiscal (is) da obra ou serviços e pelo representante da contratada; 
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17.13. Quaisquer alteração nos dados bancários deverá ser comunicado ao Prefeitura do 
Municipal de São João do Baliza/ SEMOU /RR, por meio de carta, ficando sob inteira 
responsabilidade do contratado os prejuízos decorrentes de pagamentos incorretos devido à falta 
de informação; 
 
17.14. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente da Prefeitura do Municipal de São João do Baliza/ SEMOU /RR em favor da 
CONTRATADA; Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença 
será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário; 
 
17.15. O pagamento efetuado pelo ao Prefeitura do Municipal de São João do 
Baliza/SEMOU/RR não isenta o contratado de suas obrigações e responsabilidades assumidas; 
17.16. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
 

17.16.1.não produziu os resultados acordados; 
 
17.16.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 
mínima exigida; 
 
17.16.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
17.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento; 
 
17.18. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada e verificada a ausência da 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante; 
 
17.19. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas; 
 
17.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos; 
 
17.21. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação fiscal; 
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17.22. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante; 
 
17.23.Quando do pagamento será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 
 
17.24. No caso de obras, caso não seja apresentada a documentação comprobatória do 
cumprimento das obrigações de que trata a IN SEGES/MP nº 6, de 2018, a contratante 
comunicará o fato à contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao 
inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 
17.24.1. Na hipótese prevista no subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte 
da contratada no prazo de quinze dias, a contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações 
diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços 
objeto do contrato. 
 
17.24.2. O contrato poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação 
das penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas 
trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para 
com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da 
contratada que efetivamente participarem da execução do contrato. 
 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
18.1. O objeto do contrato será recebido pela SEMOU, nos termos do art. 140 da Lei Federal nº 
14.133/2021, mediante recebimento provisório e, após verificação da conformidade com as 
exigências contratuais, recebimento definitivo. 
 
a) Provisoriamente, através de Termo de Recebimento Provisório, de que trata o art. 73, inciso 
I, alínea “a” da Lei 14.133/21, será assinado pelo (s) fiscal (is) da obra ou serviços e pelo 
representante da contratada. 
 
I - Assinado o Termo de Recebimento Provisório pela SEMOU, providenciará, no prazo de até 
60 (sessenta) dias, a constituição de servidores designados para efetuar o recebimento definitivo, 
após o decurso do prazo de observação, mediante termo circunstanciado que ateste a adequação 
do objeto aos termos contratuais. 
 
II - O prazo para observação a que se refere o parágrafo anterior não poderá ser inferior a 30 
(trinta) dias, nem superior a 90 (noventa) dias, salvo em caso excepcionais, devidamente 
justificado e previsto no edital. 
 
b) Definitivamente, através de Termo de Recebimento Definitivo, de que trata o art. 73, inciso 
I, alínea “b” da Lei 14.133/21, será emitido após elaboração de Relatório da Comissão integrada 
por servidores designados em Portaria e pelo representante da contratada. 
 
I - Ato contínuo ao recebimento definitivo da obra ou serviços de engenharia, SEMOU, 
comunicará ao Secretário da SEMOU a liberação da garantia contratual de que trata o art. 56 da 
Lei 14.133/21. 
 
18.2. O não cumprimento das disposições constantes nas alíneas “a e b” poderá ensejar a abertura 



ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO SÃO JOÃO DA BALIZA 

Av. São Paulo, 1077 – Centro CNPJ. 04.056.248/0001-25 São João da Baliza - Roraima 

 

 

de processo administrativo para apurar a responsabilidade dos servidores designados e aplicação 
das penalidades contidas no art. 121 da Lei Complementar n. 053/2001 e art. 127 da Lei 
8.112/1990; 
 
18.3. O recebimento dos serviços será efetuado ao longo das etapas do processo executivo, 
verificando-se a obediência a todos os requisitos nas especificações de projeto. Todas as peças 
que durante a inspeção final apresentarem-se insatisfatórias deverão ser substituídas, de modo a 
serem evitadas deformações não previstas ou mudança do esquema estrutural. Sendo de total 
responsabilidade da CONTRATADA as correções necessárias caso ocorram apontamentos por 
parte da fiscalização. 
18.4. O Atestado de Capacidade Técnica deverá ser emitido juntamente com o Termo de 
Recebimento definitivo; 
 
18.5. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, 
nos termos abaixo. 
 
19.5.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico- 
Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, 
através de planilha e memória de cálculo detalhada. 
 
19.5.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
 
18.6. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal ou equipe de fiscalização após a entrega 
da documentação acima, da seguinte forma: 
 

18.6.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, 
por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e 
constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 
necessários. 

 
18.6.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 
faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do 
objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizados em consonância com os critérios previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a 
ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 
18.6.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. 

 
18.6.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
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18.6.1.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de 
qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos 
serviços executados. 

 
18.6.2. No prazo de até 15 dias úteis a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do 
contrato. 

 
18.6.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências 
na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo. 
18.6.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 
relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do 
último. 

 
18.6.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não 
ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo. 

 
18.7. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o 
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 
execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 
 
18.7.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 
 
18.7.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
 
18.7.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
 
18.8 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 
vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 
 
18.9 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 
sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
 

19.0 DO REAJUSTE DE PREÇO 
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19.1 Na hipótese de o prazo de execução da obra exceder a 12 (doze) meses, contados da data 
da apresentação da proposta, por motivos alheios à vontade da CONTRATADA, tais como, 
alteração do cronograma físico-financeiro, por interesse da CONTRATANTE ou fato 
superveniente resultante de caso fortuito ou força maior, o valor remanescente, ainda não pago, 
poderá ser reajustado de acordo com a variação do Índice Nacional da Construção Civil – INCC, 
coluna pertinente ao objeto licitado, ocorrida no período respectivo, mediante solicitação 
expressa da CONTRATADA e à CONTRATANTE se reserva o direito de analisar e conceder 
o acréscimo pretendido, utilizando a seguinte fórmula: 
 
R= V x {(I – I0 )/I0}, onde: 
 
R= valor do reajuste procurado; 
V= valor constante da proposta; 
 
I= Índice relativo ao mês de 

reajustamento; I0 = Índice relativo ao mês 

da proposta. 

19.2 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
 
19.3 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
 
19.4 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 
 
19.5 Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
 
19.6 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
19.7 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 

20.0 PENALIDADES E MULTAS 
 
20.1 A CONTRATADA responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da obra por 
ela executada. A verificação, durante a realização da obra, de quaisquer falhas que importem em 
prejuízo à Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato. 
 
20.2 A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na 
execução da obra que vierem a acarretar prejuízos à Prefeitura do Municipal de São João do 
Baliza/ SEMOU /RR, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por danos morais ou 
físicos a terceiros, nos termos da Lei. 
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20.3 Caso a empresa adjudicatária se recuse a prestar a garantia ou a assinar o contrato no prazo 
indicado, estará sujeita à pena de suspensão do direito de licitar com a Administração Direta, 
pelo período de até 02 (dois) anos, incorrendo ainda, na multa de 1% (um por cento) sobre o valor 
global do contrato. 
 
20.4 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou 
LICITANTE, sem justificativa aceita pela SEMOU, resguardadas às disposições dos arts. 86 a 
88 da Lei 14.133/21acarretará a aplicação das seguintes sanções administrativas: 
 
I – Advertência (aviso por escrito, emitido quando o licitante ou contratada descumprir qualquer 
obrigação) nos casos de desatendimento das determinações regulares dos agentes designados 
para acompanhar a fiscalização da execução do contrato, assim como a de seus superiores, ou 
nos casos de descumprimento, doloso ou culposo, do Cronograma Físico-Financeiro e nos 
demais casos de inexecução parcial do contrato; 
 
II – Multa (sanção pecuniária) nos seguintes valores: 
 
a) Nos casos de MORA ou ATRASO na execução, será aplicada multa de 0,33% (trinta e três 
centésimos por cento) incidentes sobre o valor da etapa ou fase em atraso. 
 
b) Nos casos de INEXECUÇÃO PARCIAL da obra ou serviço, será aplicada a multa de 2% 
(dois por cento) do valor da parte não executada do contrato, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e perdas das garantias contratuais. 
 
c) Nos casos de INADIMPLEMENTO ou INEXECUÇÃO TOTAL do contrato, por culpa 
exclusiva da CONTRATADA, cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do 
direito de contratar com a Administração, além de multa de 2% (dois por cento) do valor do 
Contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas em lei; 
 
20.5 A aplicação das sanções previstas neste Projeto Básico, Edital ou no Contrato não exclui a 
possibilidade de responsabilização do LICITANTE ou da CONTRATADA por eventuais perdas 
e danos causados à Administração. 
 
20.6 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação da aplicação da penalidade. 
 
20.7 O valor da multa poderá ser descontado do valor total da garantia oferecida; ou do crédito 
existente na Administração, em favor da CONTRATADA, desde que figure como contratado 
exclusivamente a mesma pessoa jurídica, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito 
existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 
 
20.8 As multas e outras sanções aplicadas, só poderão ser revistas ou afastadas, por DECISÃO 
da Autoridade Competente, observada disciplina legal. 
 
III – Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração Estadual, pelo prazo de até 2 (dois) anos, nos seguintes casos: 
a) Subcontratar, total ou parcialmente, a obra ou serviço contratado, associar-se com outrem, 
ceder ou transferir, total ou parcial, o objeto do contrato, bem assim realizar a sua fusão, cisão ou 
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incorporação, em todos os casos sem que ocorra a prévia e expressa autorização da 
Administração, formalizada por termo aditivo ao contrato; 
b) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato do procedimento licitatório; 
c) Afastar ou procurar afastar Licitante, por meio de violência, grave ameaça fraude ou 
oferecimento de vantagem de qualquer tipo. Sujeita-se a mesma penalidade, o Licitante que se 
abstém ou desiste de licitar, em razão da vantagem oferecida. 
20.9 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
seguintes casos: 
a) Obter vantagem indevida ou se beneficiar, injustamente, das alterações ou modificações 
contratuais, inclusive prorrogações contratuais, em prejuízo do Erário; 
b) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem 
decorrente da adjudicação do objeto da licitação. 
20.10 As sanções previstas neste Projeto Básico são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou cumulativamente, desde que, para cada sanção, tenha sido apurada uma 
conduta individualizada e específica, vedada a aplicação de sanções cumulativas para uma 
mesma conduta, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
20.11 As sanções serão aplicadas mediante procedimento administrativo. Em qualquer das 
hipóteses previstas nos itens anteriores deverá ser assegurado ao LICITANTE ou à C 
ONTRATADA, prévio direito ao contraditória e ampla defesa. 
20.12 Constatada pela SEMOU - RR qualquer das situações previstas nos itens anteriores para 
aplicação das sanções de advertência, multa ou suspensão temporária de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, o LICITANTE ou a 
CONTRATADA deverão ser notificados, por escrito, sobre as irregularidades em que 
incorreram, sendo-lhes assegurado a vista do processo no qual foram produzidas as provas 
das irregularidades, bem assim facultada à apresentação de defesa, por escrito, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no Art. 109, da Lei n. 14.133/21. 
20.13 No caso de inconsistências nos Projetos Básico e/ou Executivo, verificadas na realização 
do objeto da licitação deverão ser comunicados ao Prefeitura do Municipal de São João do 
Baliza/ SEMOU /RR responsável pela aprovação do projeto para providências quanto às 
sanções da empresa executora do projeto. 
 

21.0 DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
21.1 A inexecução, total ou parcial, do contrato constitui motivos para sua rescisão, conforme 
arts. 77 e 79 inc. I, da Lei 14.133/21. 
21.2 Na hipótese de inadimplência contratual, reconhecida pelo Senhor Secretário da SEMOU, a 
SEMOU poderá convocar a licitante que obtiver a segunda colocação, bem como as demais, para 
sub-rogarem a empresa contratada. 

22.0 DA MANUTENÇÃO, GARANTIA E RESPONSABILIDADE DO OBJETO 
22.1 A CONTRATADA responderá durante o prazo de 05 (cinco) anos, pela solidez e 
segurança, assim em razão dos materiais, contados a partir da data do Termo de Recebimento 
Definitivo, sendo de inteira responsabilidade da empresa contratada, a boa qualidade da mão-de- 
obra e dos materiais a serem empregados; 
22.2 O recebimento dos serviços será efetuado ao longo das etapas do processo executivo, 
verificando-se a obediência a todos os requisitos nas especificações de projeto. Todas as peças 
que durante a inspeção final apresentarem-se insatisfatórias deverão ser substituídas, de modo a 
serem evitadas deformações não previstas ou mudança do esquema estrutural. Sendo de total 
responsabilidade da CONTRATADA as correções necessárias caso ocorram apontamentos por 
parte da fiscalização; 
22.3 A CONTRATADA deverá fornecer manual do fabricante com as especificações técnicas e 
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prazo de garantia de todos os materiais, equipamentos e elementos construtivos utilizados. A 
falta de apresentação desses elementos implicará na responsabilidade da CONTRATADA pela 
sua garantia, e arcará pelos custos do objeto a qualquer tempo; 
22.4 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos 
serviços que efetuar, de acordo com as Especificações Técnicas, demais documentos técnicos 
fornecidos, bem como, pelos danos decorrentes da realização dos referidos trabalhos; 
22.5 CONTRATADA responsabilizar-se-á pela execução dos equipamentos de proteção coletiva 
e fornecimento de equipamento de proteção individual, adequados, para proteção das pessoas 
circulantes no canteiro de obras e vizinhança, observando os aspectos de segurança e higiene da 
obra adotados pela NR- 18; 
22.6 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 
dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato; 
22.7 O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

23.0 DISPOSIÇÕES FINAIS 
23.1 O contrato poderá ser alterado de acordo com o interesse e a necessidade da Prefeitura do 
Municipal de São João do Baliza/ SEMOU /RR, observando-se o disposto no artigo 65 da Lei nº. 
8.666/93; 
23.2 Qualquer serviço que venha a ser necessário e que não esteja expressamente especificado 
neste Projeto Básico deverá ser encaminhado por escrito à fiscalização e à equipe técnica da 
SEMOU, para devidas providências. 
23.3 Os casos omissos serão conhecidos e resolvidos pela SEMOU, à luz da Lei 14.133/21e suas 
alterações. 
 

24. ANEXOS PERTENCENTES AO PROJETO BÁSICO 
24.1 Integram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
Anexo 1.0 - Anotação de Responsabilidade Técnica; 
Anexo 2.0 - Relatório Fotográfico; 
Anexo 3.0 - Mapa de Localização google earth, 
Anexo 4.0 - Modelo das placas de sinalização vertical;(conforme modelo da SEINF) 
Anexo 5.0 - Projeto da ponte de madeira; (conforme modelo da SEINF) 
Anexo 6.0 - Detalhamento do Bloco de Concreto; (conforme modelo da SEINF) 
Anexo 7.0 - Memória de cálculo de quantitativos, planilhas orçamentárias, Cronograma físico 
financeiro, planilha de B.D.I. e composições de preços unitários; 
 

25. APROVAÇÃO 
O presente Projeto Básico será submetido à apreciação e aprovação do Senhor Secretário 
Municipal de Obras e Urbanismo, Lei n° 14.133/21, e alterações posteriores. 
 

São João do Baliza- RR, 01 de outubro de 2025. 
AUTOR DO PROJETO: 

 
 
 

Engº Civ. Marcos Domingos Da Silva 
CREA-RR N° 0905404068 
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APROVO: 
 
 

Wanderlan Rodrigues 
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 
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ANEXO II 

TERMO DE ACEITAÇÃO DAS DECLARAÇÕES. 
(Em papel timbrado da licitante) 

 
A Empresa  (nome da empresa), inscrita no CNPJ Nº, doravante denominada 
(Licitante), por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) , portador (a) da Carteira 
de Identidade Nº e de CPF Nº, para fins do disposto no Edital da CONCORRêNCIA 
PÚBLICA nº001/2025 - SEMLIC, DECLARA, que: 
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
( ) Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, 
concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, 
na forma da lei. 
( ) Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo. 
DECLARAÇÕES PARA FINS DE HABILITAÇÃO 
( ) Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório. 
( ) Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de 
ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade contratante. 
( ) Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
( ) Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que 
proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer 
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos. 
DECLARAÇÕES DE CUMPRIMENTO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 
( ) Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, todos 
da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante. 
( ) Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis. 
( ) DECLARO, sob as penas da lei o devido cumprimento das exigências de reserva de 
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 
lei e em outras normas específicas. 

 
 
 
 

São João da Baliza - RR, em 00 de XXXXX de 2025 

 
RAZÃO SOCIAL/CNPJ 

(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA) 
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ANEXO III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA 

 
 
 

EU,  
CPF RG Representante    legaL    da    empresa 
 CNPJ  Situado á 
  , para cumprimento 
do Artigo 63, I da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021,declaro que atendemos aos 
requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei; 

 
 
 

 
São João da Baliza - RR, em 00 de XXXXX de 2025 

 
RAZÃO SOCIAL/CNPJ 

(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA) 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO 
CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO. 

(Em papel timbrado da licitante) 
 

Eu,  , portador do RG nº  e do CPF nº , representante legal do licitante (nome 
empresarial), interessado em participar da Concorrência nº / , Processo n° / , DECLARO, 
sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer 
outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 
licitatório; 
b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer 
outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 
licitatório; 
c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão 
de qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente 
procedimento licitatório; 
d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em 
potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 
e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, 
discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao 
órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta 
declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 
DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma 
a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração 
Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013, tais 
como: 
I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 
público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 
subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei; 
III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para 
ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos 
praticados; 
IV – no tocante a licitações e contratos: 
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 
caráter competitivo de procedimento licitatório público; 
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 
licitatório público; 
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo; 
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 
pública ou celebrar contrato administrativo; 
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em 
lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos Respectivos instrumentos contratuais; 
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ou 
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados 
com a administração pública; 
V) dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, 
ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de 
fiscalização do sistema financeiro nacional. 

 
 
 

São João da Baliza - RR, em 00 de XXXXX de 2025 
 
 
 

 
RAZÃO SOCIAL/CNPJ 

(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA) 
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ANEXO V 
MINUTA DO CONTRATO 

 
TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM ENTRE SI PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DA BALIZA E A EMPRESA XXXXX. 

Pelo presente instrumento contratual, que firmam a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DA BALIZA pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 
04.056.248/0001-25, com endereço na Avenida Perimetral Norte BR 210, s/n º - Centro em São 
João da Baliza/RR, CEP: 69.375-000 nº neste ato representado pelo Sra. LUIZA MAURA 
FARIA DE OLIVEIRA brasileira, portadora do CPF  , Portadora da cédula de 
identidade nº  , residente e domiciliada nesta cidade de São João da Baliza-RR, denominado 
CONTRANTE e do outro lado a empresa  , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o n° ............../......-.....,com sede à Rua , n°.   , na Cidade, Estado de, 
neste ato representada pelo(a) seu(ua) Sócio(a) Administrador(a), o(a) Sr(a) 
......................., portador(a) da Cé dula de Identidade n. º ...................... SSP/   e inscrito(a) no 
CPF sob o n ° . ................-.....,doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o 
presente Contrato, decorrente do Processo nº XXX/2025, regido pela Lei nº 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores, vigente e pertinente à mat éria, pelo projeto Básico, pelo Termo de 
Justificativa, e mediante cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE 
PONTES DE MADEIRA EM ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 
DA BALIZA/RR, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA, 
TRANSPORTE, EQUIPAMENTOS E TODAS AS DEMAIS DESPESAS NECESSÁRIAS 
PARA A EXECUÇÃO COMPLETA DA OBRA. Emenda Parlamentar n° xxxxx, conforme 
especificações, descrição e quantitativo estabelecidos no Projeto Básico. 

1.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Concerrência Pública, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1. O presente contrato terá o prazo de vigência de xxx (xxxx), com início na data de sua assinatura, 
prorrogável na forma do artigo 105, da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ........ (.   ) 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
conforme descrição a Nota de Empenho nº XXXX/XXX de /2025. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Projeto Básico. 
 
CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
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6.1. Não será admitido reajuste de preço durante a vigência do Contrato, ressalvado 1 ano de 
vígência, conforme consta no Projeto Básico. 
CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO SERVIÇO 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Projeto Básico, anexo 
ao Edital. 
 
CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão ou Fiscal designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Projeto Básico, anexo do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas 
previstas no Projeto Básico, anexo do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto 
Básico, anexo do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
12.1. A Rescisão referente à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico, 
anexo do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
13.1. O prazo contratual poderá ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, de acordo com 
o interesse e a necessidade da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, com as devidas 
justificativas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 
14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial dos Municípios, no prazo previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO: 
15.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de São João da Baliza/RR, com 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões resultantes 
da ou relativas à aplicação deste Contrato ou execução do ajuste, não resolvidos na esfera 
administrativa. 
E, por estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas nas 
cláusulas do presente Contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais e 
regulamentares pertinentes, firmando-o em 3 (três) vias de igual teor e forma. 
 

São João da Baliza/RR, XX de XXXXXX de XXXX.  
 
 

PELO CONTRATANTE: 
 
 

LUIZA MAURA DE FARIA OLIVEIRA 
PREFEITA MUNICIPAL 
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xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

 

PELO 
CONTRATADO: 

XXXXXXXXXXX 
CNPJ 

 
TESTEMUNHA: 
NOME: CPF 
NOME: CPF 
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ANEXOS -VI 

MODELO DA PROPOSTA 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação, 
modalidade concorrência pública Presencial Nº xx/2025, acatando todas as estipulações 
consignadas no Edital para Registro de Preços e seus anexos: 
NOME DA EMPRESA: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
E-MAIL*: 
TELEFONE: 

 

Conforme as plamilhas de Mediç~p 
   
Local de Entrega dos Materiais/Serviços: 
Prazo de Validade da Proposta: 
Prazo de Entrega: 
Banco: Agência: C/C: 
 
Local e Data 

 
Ass. Com identificação do proponente 

 
 

Declaramos que a proposta atende a todas as especificações contidas do Edital de 
Concorrência nº XXX/XXXX E SEUS ANEXOS, em especial ao Anexo I – POJETO 
BÁSICO. 
Todas as despesas e custos com impostos, taxas e encargos sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes, 
entrega, frete e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação 
correrão única e exclusivamente por nossa conta. 
Obs: Este anexo deve ser apresentado em papel timbrado da Empresa participante da 
Concorrência. 
*Proposta Readequada a ser enviada pelo licitante que apresentar a melhor proposta, finda 
a fase de habilitação, sob pena de desclassificação. 
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